
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
 
RESOLUÇÃO INEA Nº 16 DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 
 

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PELAS ENTIDADES 
DELEGATÁRIAS DE FUNÇÕES DE 
COMPETÊNCIA DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 
PARA A ELABORAÇÃO DE TERMOS DE 
REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR A 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E 
COMPRAS COM EMPREGO DE RECURSOS 
PÚBLICOS, NOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.639, DE 06 DE JANEIRO DE 
2010. 

 
O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 
reunido no dia 13 de setembro de 2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
9° da Lei Estadual nº 5.639, de 06 de janeiro de 2010; 
 
RESOLVE: 
 
Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º- Esta Resolução estabelece procedimentos para a elaboração, por parte das 
entidades delegatárias de funções de agência de água, de termos de referência para 
subsidiar a contratação de obras, serviços e compras com emprego de recursos 
públicos, com vistas a descrever, de forma objetiva, o objeto do contrato a ser 
celebrado após a seleção pública. 
 
Art. 2º- O investimento em obras, serviços e compras será autorizado pelos Comitês 
de Bacia Hidrográfica por meio de deliberação específica, a qual será enviada ao 
Instituto Estadual do Ambiente, com as seguintes informações: 
 
I - motivação da contratação; 
II - descrição objetiva dos resultados almejados com a contratação; 
III - valor do investimento. 
 
§ 1º- O investimento referido no caput deste artigo deverá ser aprovado pelo Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ. 
§ 2º- Em casos de obras complexas e serviços técnicos específicos que dependam de 
conhecimento peculiar, os recursos financeiros destinados à elaboração de termos de 
referência, projetos básicos e projetos executivos por terceiros deverão ser aprovados 
especificamente pelos comitês de bacia hidrográfica, hipóteses em que as entidades 
delegatárias, na função de secretaria executiva dos comitês de bacia hidrográfica, 
somente se responsabilizarão pela instrução mínima do contrato a ser celebrado. 
 



Art. 3º- Após o repasse de verbas efetivado pelo INEA, as entidades delegatárias 
elaborarão termo de referência para subsidiar a contratação de obras, serviços e 
compras, instrumento que deverá observar as normas previstas na presente resolução. 
 
Art. 4º- Todo termo de referência deverá ser iniciado pela motivação da contratação, 
por meio da qual será justificada a razão pela qual a contração é necessária para o 
atendimento dos interesses do(s) respectivo(s) Comitê(s) de Bacia Hidrográfica. 
 
Art. 5º- As entidades delegatárias deverão instruir os Comitês de Bacia Hidrográfica 
acerca do planejamento da contratação em vista da demanda existente durante todo o 
ano, de forma a propiciar eficiência às contratações. 
Art. 6º- Os termos de referência deverão indicar, caso exista, a necessidade de que o 
serviço venha a ser realizado por determinado prestador de notório reconhecimento 
distinguido em mercado.  
 
Art. 7º- Os termos de referência de compras deverão evitar a indicação de marcas, 
salvo se houver necessidade comprovada de padronização. 
 
Art. 8º- As entidades delegatárias deverão indicar no termo de referência os 
funcionários responsáveis por acompanhar a execução do contrato, bem como aceitar 
o seu objeto, os quais poderão ser substituídos, desde que previamente notificada a 
contratada. 
 
Art. 9º- Os termos de referência de compras deverão indicar todas as particularidades 
que permitam definir o objeto contratual pretendido, evitando itens e características que 
desnecessariamente restringem o número de possíveis bens ou serviços, como 
detalhes técnicos supérfluos ou inúteis. 
 
Art. 10- São elementos essenciais do termo de referência: 
 
I - todos os resultados esperados com o contrato; 
II - a qualificação técnica dos profissionais e obrigações acessórias do contratado; 
III - o prazo de garantia e o prazo de prestação dos serviços; 
IV - a planilha de custos que demonstre os componentes dos bens ou serviços 
pretendidos; 
V - o cronograma físico-financeiro de pagamento. 
 
Art. 11- As entidades delegatárias, sempre que possível, na elaboração de termos de 
referência, deverão proceder à pesquisa de preços em banco de dados de 
fornecedores ou em registro de preços existentes da Administração Pública Estadual. 
 
Art. 12- Os casos omissos nesta resolução serão decididos pela entidade delegatária. 
 
Art. 13- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2010 
 
LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA 
Presidente 
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